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    CONCLUSÃO


    A reflexão sobre os limites do paradigma atual da justiça restaurativa assume importância crucial para uma visão mais sistêmica e inovadora. O questionamento sobre o que parece inexequível, mas que, se concretizado, poderia resultar em transformações significativas, impulsiona a revisão do modelo tradicional.


    Enfrentar mudanças significativas, assim como nossos antepassados ao incorporarem tecnologias, demonstra nossa capacidade de criar e nos adaptar a novos modelos. A discussão sobre a paralisia de paradigmas revela a importância de superar limitações que possam obstruir a percepção de oportunidades positivas. A flexibilidade e a receptividade a perspectivas diversas exigem esforço consciente e, embora possam trazer desconforto, tornam-se essenciais para enfrentar desafios e identificar oportunidades emergentes.


    O judiciário, historicamente atrelado à proclamação de sentenças, experimenta uma significativa transformação por meio da implementação do sistema de múltiplas portas. Essa revolução transcende as práticas convencionais, ofertando opções mais amplas e flexíveis na administração das controvérsias, através de técnicas que se adaptam às necessidades culturais e contextuais das partes envolvidas, preservando a autonomia, e promovendo um senso de empoderamento, responsabilidade e sistematicidade.


    A imperativa necessidade de aprofundar estudos e fomentar práticas voltadas para a mediação, conciliação e justiça restaurativa reflete o reconhecimento da intrincada complexidade e das especificidades que envolvem os conflitos contemporâneos. Ao integrar diversas áreas e perspectivas na análise e resolução de controvérsias, demonstra-se uma compreensão avançada da natureza complexa desses fenômenos, abrangendo dimensões emocionais, sociais, psicológicas e culturais.


    Na atual conjuntura, marcada pela persistente influência do paradigma cartesiano, emerge uma visão mais abrangente que concebe a sociedade como um sistema dinâmico, interconectado e complexo. Inspirada nas constelações familiares sistêmicas de Bert Hellinger, essa abordagem oferece uma perspectiva diferenciada, proporcionando uma compreensão mais completa e contextualizada, fundamentada nas leis sistêmicas.


    Ao adotar práticas que operam de maneira muitas vezes imperceptível, conectando os comportamentos dos envolvidos, a abordagem sistêmica revela um potencial valioso para desvendar realidades não expressas no contexto do litígio. Essa capacidade não apenas favorece a harmonização das relações sociais e a redução da litigiosidade, mas também propicia uma perspectiva renovada rumo a práticas mais democráticas e menos hierarquizadas. Além disso, não se limita à solução imediata de conflitos; ao contrário, destaca-se por contribuir significativamente para a resolução a longo prazo.


    Nessa lógica, a incorporação da constelação como uma ferramenta a serviço da justiça restaurativa no contexto multiportas não apenas representa uma mudança significativa na abordagem aos conflitos, como também destaca a autonomia das partes e, ao permitir uma participação ativa na resolução de disputas, o modelo promove uma dinâmica mais inclusiva.


    Ao ingressar nas esferas das perspectivas metafóricas delineadas por Howard Zehr, que se concentram nas abordagens retributiva e restaurativa tradicionais, a constelação direciona seu potencial para a origem do fato delituoso, possivelmente associado às dinâmicas familiares e sociais, muitas vezes não explicitamente percebidas.


    Em sintonia com a perspectiva vanguardista delineada por Zehr, a constelação transcende o âmbito jurídico ao contemplar a complexidade dos vínculos, adicionando uma camada de compreensão mais profunda. Em consonância com a proposta Hellingeriana, abordada ao longo desta pesquisa, a abordagem destaca a análise dos complexos sistemas familiares como um elemento crucial, revelando nuances frequentemente negligenciadas no processo legal.


    Contudo, torna-se imperativo empreender uma análise meticulosa em cada esfera jurídica, integrando saberes oriundos de diversas disciplinas para a introdução de novos métodos que objetivam complementar o sistema de justiça. Esta discussão encontra respaldo jurídico, notadamente pela congruência dessas práticas com os princípios fundamentais do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA).


    A necessidade se torna ainda mais urgente quando consideramos o cenário do sistema socioeducativo, onde a abordagem punitivista destoa notavelmente da proposta restaurativa. Nesse contexto, a busca por compreensão não se limita a lidar apenas com as manifestações superficiais dos conflitos, mas, de maneira mais profunda, almeja entender as motivações aparentemente inexplícitas que os desencadeiam.


    A assimilação plena da abordagem restaurativa requer uma visão focada nas dimensões sociais e na assimilação de novas visões na interpretação do ato infracional e das medidas socioeducativas. É essencial mitigar as influências remanescentes dos dois Códigos de Menores que moldaram a trajetória dos direitos de crianças e adolescentes no Brasil, antes da promulgação do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei do SINASE (nº 12.594/2012).


    Ao incorporar os princípios norteadores estabelecidos na Lei do SINASE, a constelação se harmoniza com a ideia de um sistema socioeducativo voltado para a ressocialização integral dos adolescentes. Essa fusão fortalece os esforços já empreendidos pela JR, proporcionando uma análise mais aprofundada das dinâmicas familiares e apresentando alternativas para lidar com casos desafiadores.


    Na perspectiva sistêmica, a constelação amplia a visão da justiça restaurativa ao incorporar novos elementos à sua abordagem, considerando as influências mais abrangentes que afetam o adolescente em conflito com a lei. A atenção voltada para as necessidades humanas fundamentais desses jovens não apenas configura a humanização do direito e da justiça, como também representa um processo orientado para a contínua evolução do ser humano em desenvolvimento.


    Seguindo essa linha de raciocínio, a constelação familiar não é categorizada estritamente como justiça restaurativa ou uma prática restaurativa. Enquanto a JR busca a reparação do dano, a constelação, enquanto recurso que pode ser adotado a favor dessa, concentra-se na revelação das razões subjacentes ao conflito ou à conduta violenta. Assim, sustenta-se que a justiça restaurativa pode considerar a constelação como uma técnica que facilita a aproximação dos envolvidos, proporcionando uma visão sistêmica das relações.


    A inserção da abordagem sistêmica no âmbito da justiça restaurativa, explorada neste estudo, é considerada uma inovação com potencial significativo. Essa fusão não apenas aprimora as práticas já estabelecidas, mas representa uma evolução substancial. No entanto, é necessário ressaltar que a incorporação da constelação neste contexto não exclui outras modalidades e práticas restaurativas, como o círculo da paz ou a mediação vítima-ofensor; ao revés, amplia possibilidades na construção de uma cultura de paz, conferindo novos direcionamentos às práticas existentes e ganha relevância, especialmente quando uma das partes não demonstra disposição ou capacidade para participar ativamente.


    A essência intrinsecamente voluntária e participativa da JR é um princípio fundamental, que ressalta a importância do consentimento e engajamento ativo das partes envolvidas. Este modelo, ao contrário das abordagens tradicionais, busca conferir poder às partes no processo de resolução de conflitos, reconhecendo-as como protagonistas de suas próprias narrativas.


    Entretanto, a demanda por participação voluntária nas práticas restaurativas, embora essencial, enfrenta desafios significativos, especialmente na esfera socioeducativa. A imaturidade emocional, resistência dos adolescentes e as tensões no ambiente socioeducativo constituem obstáculos que complicam a adesão efetiva. A constelação surge como uma ferramenta pertinente, oferecendo abordagens individualizadas e encontros reflexivos para apoiar o processo restaurativo diante de desafios como recusas ou falecimento da vítima.


    Diante da lacuna significativa na abordagem dos conflitos resultantes de atos infracionais em Sergipe, a pesquisa destaca a necessidade premente de uma ferramenta preparatória e potencializadora eficaz que possa ser integrada aos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa (CEJURE’s) locais. Essa demanda ganha ainda mais relevância diante da recente ampliação desses centros em Sergipe, representando um avanço significativo na busca por abordagens mais humanizadas e eficientes no tratamento de conflitos judiciais.


    A base normativa que orienta a implementação da justiça restaurativa em Sergipe, composta pela Lei nº. 8.984 de 24 de fevereiro de 2022, pela Lei Complementar nº. 361 de 30 de março de 2022, e pela Resolução nº 21/2022 do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, não apenas estabelece a estrutura, mas também delineia os procedimentos para os CEJURE’s no estado, reforçando o compromisso com a efetiva aplicação das práticas restaurativas na esfera jurídica local.


    Dessa forma, as competências dos CEJURE’s, legalmente definidas, conferem a esses centros a autorização para realizar sessões restaurativas, homologar acordos restaurativos e oferecer atendimento e orientação ao cidadão. A integração de uma ferramenta preparatória eficaz, considerando a base normativa e as competências estabelecidas, promoverá uma contribuição substancial para a efetividade das práticas restaurativas nos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa de Sergipe.


    A proposta de incorporar a constelação familiar nos CEJURE’s, por meio de ajustes legislativos e capacitação específica, não apenas evidencia a contínua evolução das práticas restaurativas em Sergipe, mas também reforça o compromisso expresso nas normativas vigentes. Este passo adicional visa oferecer uma abordagem mais abrangente e sistêmica na resolução de conflitos, alinhada com a complexidade das relações familiares no contexto jurídico estadual. A integração do recurso representa uma inovação destinada a enriquecer as práticas restaurativas, proporcionando uma perspectiva amplificada e adaptada às nuances locais.


    Ademais, a análise identifica a oportunidade de utilizar a infraestrutura já existente nos CEJURE’s para implementar eficazmente as práticas sistêmicas. Recomenda-se, além disso, a adoção de estratégias de engajamento com a comunidade para promover a conscientização sobre os benefícios da justiça restaurativa sistêmica, fomentando a participação ativa e a compreensão pública.


    A metodologia adotada enfatizou a revisão teórica, e apesar de contemplar dados de diversas fontes e pesquisadores, não houve confirmação empírica. Destaca-se, nesse aspecto, a intenção de desenvolver uma proposta de continuidade por meio de uma investigação empírica na realidade de Sergipe, em decorrência da constatação da necessidade de ampliar a abordagem restaurativa para um enfoque mais sistêmico, levando em consideração a complexidade e especificidades do contexto socioeducativo abordado.


    Frente às questões polêmicas que permeiam as distintas abordagens em diversas áreas, torna-se imperioso confrontá-las mediante uma análise minuciosa que considere suas nuances, destacando-se a importância de um estudo contínuo e da verificação dos resultados por meio de pesquisas empíricas, as quais proporcionam dados concretos e insights valiosos, orientando decisões e aprimorando abordagens.


    A experimentação e avaliação cuidadosa de novos métodos são cruciais para consolidar a efetividade das abordagens, especialmente no caso da constelação sistêmica na resolução de conflitos. Reconhece-se que sua aplicação demanda profissionais capacitados, sendo essencial a condução por especialistas éticos devidamente habilitados para garantir uma abordagem segura e respeitosa, evitando riscos e possíveis efeitos adversos.


    A importância da capacitação destaca-se, envolvendo treinamento teórico e prático, respeitando critérios como voluntariedade e confidencialidade. Assim, propõe-se a implementação de um sistema de monitoramento e acompanhamento com uma equipe multidisciplinar para garantir a qualidade e adequada condução dos processos restaurativos, assegurando sua efetividade durante a expansão. A colaboração interinstitucional entre os CEJURE’s, órgãos governamentais e organizações não governamentais é, também, reconhecida como uma estratégia crucial para alcançar uma abordagem integrada e eficaz na promoção da JRS em Sergipe.


    Ao concluir esta tese, emerge uma visão promissora e inovadora para a aplicação da JR em
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    APÊNDICE 1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº XX/2024 - INSTITUI A JUSTIÇA RESTAURATIVA SISTÊMICA NO ÂMBITO SOCIOEDUCATIVO DE SERGIPE


    Dispõe sobre a utilização da técnica de constelação familiar como ferramenta à disposição da justiça restaurativa no âmbito da socioeducação em Sergipe e estabelece outras providências.


    Art. 1º Esta lei define diretrizes para a implementação da constelação familiar como recurso disponível da justiça restaurativa nos processos socioeducativos em Sergipe, com o propósito de aprimorar a resolução de conflitos e ampliar as possibilidades de promover acordos restaurativos.


    Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se:


    I – Constelação familiar: técnica terapêutica baseada no pensamento sistêmico, analisando possíveis conflitos psíquicos e relacionais por meio de representação simbólica dos envolvidos;


    II – Constelador: profissional capacitado em constelação familiar, responsável por conduzir as sessões;


    III – Constelado: termo referente à pessoa objeto da constelação familiar;


    Art. 3º A utilização da constelação familiar em conjunto com a justiça restaurativa será uma opção disponível nos processos socioeducativos, em qualquer fase processual, especialmente nos casos em que se identificar a necessidade de aprimorar a comunicação e compreensão da questão que motivou o ato infracional entre as partes.


    Art. 4º Podem ser consteladas todas as partes envolvidas em processos socioeducativos, incluindo adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, suas famílias, vítimas e demais interessados, desde que expressamente consentido e voluntário por parte do constelado.


    §1º A participação nas sessões de constelação familiar será voluntária para todas as partes envolvidas, sendo vedada qualquer imposição direta por parte do juiz.


    § 2º Os participantes devem ser informados sobre o procedimento e sobre as possíveis consequências de sua participação, bem como do seu direito de solicitar orientação em qualquer estágio do procedimento.


    Art. 5º A inclusão de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa como constelados visa proporcionar uma oportunidade para expressar suas vivências, sentimentos e perspectivas, contribuindo para uma compreensão mais ampla dos fatores que motivaram seus atos infracionais e identificando caminhos para a sua reintegração social.


    Art. 6º As famílias dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa devem ser convidadas e têm o direito de participar das sessões de constelação familiar, em conjunto ou separadamente, pois desempenham um papel fundamental no processo de ressocialização e na construção de relações saudáveis e restaurativas, ficando a critério dos consteladores a melhor forma de operacionalizar a sessão.


    Art. 7º As vítimas dos atos infracionais podem ser consteladas, caso expressem o desejo de participar das sessões e sejam identificadas como parte integrante do processo de reparação e reconciliação.


    Parágrafo único: A inclusão das vítimas visa proporcionar um espaço para expressão de seus sentimentos, promovendo um processo de superação e reconstrução de vínculos.


    Art. 8º Profissionais da assistência social, psicólogos, educadores e membros da comunidade também podem ser constelados, desde que sua participação seja considerada relevante para o esclarecimento dos conflitos em questão e para o desenvolvimento de soluções restaurativas.


    Art. 9º As sessões poderão ser conduzidas de forma coletiva, promovendo a participação ativa dos envolvidos ou pessoas por eles escolhidas, ou mediante representações simbólicas, como o uso de bonecos, a critério dos consteladores e aceitação das partes.


    Parágrafo único: Fica expressamente vedada a participação de juízes e membros do Ministério Público como consteladores nas sessões de constelação familiar no âmbito da socioeducação em Sergipe, com vistas a preservar a imparcialidade do processo e evitar potenciais conflitos de interesse, assegurando a integridade e objetividade na condução das sessões.


    Art. 10 Os consteladores envolvidos nas sessões deverão possuir formação específica na técnica de constelação familiar, atendendo a requisitos de conhecimento das leis sistêmicas, ética profissional e especificidades para questões que envolvem o contexto socioeducativo.


    § 1º: O preparo dos consteladores incluirá uma carga horária mínima de 180h presenciais, além de carga horária prática de 90h, ministrada por profissionais reconhecidos, assegurando uma condução eficiente e prevenindo possíveis impactos adversos nos participantes.


    § 2º: O constelador deve ser uma pessoa legalmente capaz, ter a confiança das partes, ser graduado em instituição reconhecida pelo MEC e não é necessário integrar ou inscrever-se em qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou associações.


    Art. 11 Os Centros Judiciários de Justiça Restaurativa (CEJURE’s), incluídos na estrutura do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, na forma da legislação de regência, têm competência para realizar as sessões de constelação no âmbito do judiciário.


    Art. 12 As sessões de constelação no âmbito do Poder Judiciário poderão ser desempenhadas por consteladores previamente capacitados, com consteladores integrantes do quadro próprio do TJSE, integrantes de instituição parceira subscritora do Protocolo de Cooperação Interinstitucional, ou por facilitadores voluntários.


    Parágrafo único: Para o exercício da atividade de constelador faz-se necessária a comprovação de participação prévia em curso de capacitação, nos moldes delineados, com apresentação do respectivo certificado.


    Art. 13 Os critérios de seleção para o constelador voluntário e demais atos vinculados a capacitação, reciclagem e desligamento serão regulados em ato normativo próprio do Tribunal de Justiça.


    Art. 14 O exercício da técnica de constelação familiar é vedado em situações que possam gerar revitimização ou causar danos psicológicos aos envolvidos.


    Art. 15 Resolução do Poder Judiciário de Sergipe estabelecerá diretrizes complementares para estabelecer critérios de inclusão dos constelados, garantindo que o processo de constelação familiar seja conduzido de forma ética, respeitosa e centrada nas necessidades e direitos das partes envolvidas, além do gerenciamento das sessões, pautas e aspectos relacionados a estrutura disponibilizada.


    Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  


  
    APÊNDICE 2. MINUTA DE PROJETO Nº XX/2024 - ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 361, DE 30 DE MARÇO DE 2022, PARA INCLUIR A REALIZAÇÃO DE SESSÕES RESTAURATIVAS SISTÊMICAS


    Altera a Lei Complementar nº 361, de 30 de março de 2022, para incluir a realização de sessões restaurativas sistêmicas no art. 4º, I, dentre as atribuições dos Centros Judiciários de Justiça Restaurativa (CEJURE`s) de Sergipe, no âmbito da socioeducação.


    Art. 4º Os Centros Judiciários de Justiça Restaurativa (CEJURE`s) têm competência para:


    I - Realização de sessões restaurativas sistêmicas, que estejam a cargo de facilitadores capacitados em constelação para atuar em processos judiciais e procedimentos prévios relacionados à socioeducação;


    II - Homologação de acordos restaurativos em procedimentos judiciais e extrajudiciais submetidos à sua competência;


    III - Atendimento e orientação ao cidadão.
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